
ESTADO DA PARAÍBA
PREFETTURA IIT'ilICIPAL DE DUAS ESTRADAS

À\/ISO DE CHA!íAME}ITO PÚBLICO PÂNÀ CONIIR,àTÀÇÂO DIRETÀ
DTSPENSÀ N' 0000e/2025

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, através da Prefeita do Município de
Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuições e com fund.amento na Lei no
L4.133/202L, art. 15, S3" e no Decrêto Muni-cipa1 no j6/2023, art. 14, convoca as
empresas interessadas em fornecer o seguinte OBiTETO POR MEfO DE DISPENSÀ DE
LTCITAçÃO EM nazÂo Do vÀÍ.oR: Contratação de Empresa especializada em
assessoramento, acompanhamentos de contratos, convênios e prestação de contas junlo
a Caixa Econômica Federal e órgãos vinculados à AdministraÇão Eederal, durante o
exercicio financeiro de 2025.
PRA.ZO DE EIITREGÀ DÀS PROPoSTÀS: 29101/2025.
EIríAIL PÀRn' E!{VIO DÀS PROPOSEÀ§: prefeituradeduasestradas.pbQgmail .corn.
O termo de referêncj-a e demais informações podem ser baixados diretamente no link
disponibillzado logo abaixo desta publicaçâo.

Duas Estradas - PB, 24 de Janeiro de 2A25
MYLLENA NAYARA LEANDRO NUNES

PREFETTA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

CHÀIIÀ}íEIqIO PÚBLICO

PREÂMBI'LO

O MTNICÍPIO DE DUÀS ESÍRjADAS, inscrj-to no CNPJ sob o no 08.'787.01-2/0001*10, através
da PREEEIIÀ !fiTNICIPÀIJ, torna público que fará contrataÇão mediante o procedimento
de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no art. 75, inciso Ia, da Lei no
74.r33/2A21 etivando a contra ão do ob eto adiante descrito:ob

1. .'I'SEIFICÀTIVÀ E I'UNDÀMENTÀÇÁO:
1.1. O Município de Duas Estradas - PB, pessoa juridica de direito público
interno, tendo por finalidade exercer a representaÇão do Poder Executivo Municipal
e exercer outras atribuições especialmente designadas na Lei Orgânica do Municipio.

SB,IETO: Contratação de Emprêsa espêciafizada em assessoramento, acompanhamentos de
contratos, convênios e prestação de contas junto a Caixa Econômica Eederal e órgãos
rrinculados à Administração f'ederaI, durante o exercicio financeiro de 2025.

RECEBIMEIúTO DAS PROPOSTÀS A:fÉ,: 29/01/2025 às 17:00 horas - HORARIO DE BRÀSÍLIA

E-14ÍÀIL PÀRA ENCâÀíINIIÀ!ÍE§ÍO DÀS PROPOSTÀS: prefeituradeduasestradas.pbGgmail .com

Responeáve1 (a): Central d8 Contrataçõês
lernioipais (CCDí) fontato

: (83) 99158-0654

rço de 2024
pal nq 76, de 14Lei Federal no. l-, Decreto14.133 2

Oficial ou poderá ser Eolicitado através do e-Eâi1
no link

de recebimento
O êdital ê serra anêxoê êncontrân-se

o horário dereferências de tempo se
Brasília e contados em dias úteis.

sasDE ÍEMPO: PaTa

solicitante e a ordenadora de despesas, utilizando recursos
referido órgáo para fazer face às despesas da contratação.

orçamentários
a autoriDEMAITDANTE: MUNIC DE DUAS ESTRADAS cuja Prefeita
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA üUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

7.2. O Municipio de Duas Estradas - PB necessi,ta da execuÇãô dos serviços
descritos no objeto para a manutenÇão de suas atividades referentês à Assêssoria de
convênios firmados pelo Municipio.
1'3. Assim, o Municipio necessita da contrataÇão desse serviço por se tratar de
serviços essenciais para a manutenÇão de suas atividades.
L.4' O processo de contratação se dará por Dispensa de T,icitação, com base no art.
15, fI, da Lei Federal n" 14.133, de 01 de abril de 2021 e pelo art. 14 do Decreto
Municipal n" 16, de 14 de março d.e 2023, EM RAZÃO DO VALOR.

2. DESCRIÇÃO DETÀ],HADA DO OB.]ETO:
2.L. ContrataÇão de Empresa especializada em assessoramento, acompanhamentos de
contratos, convênios e prestaÇão de contas junto a Caixa Econômica Eederaf e órgãos
vincul-ados à AdministraÇão Eederal, durante o exercicio financeiro de 2025.

3. OBRIGÀçôSS Pa CoNITRjLTÀDÀ:
a) - Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracit-ado, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade re.lacionada
ao objeto contratual/ com observância aos prazos estj-pulados;
b) - Responsabillzar-se por todos os ônus e obrigações concêrnêntes à legislação
fiscal, civil, tributárj-a e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer títul-o, perante seus fornecedores ou terceiros
em razão da execução do objeto contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pêlo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente lntegralmente em todos os seus atos;
d) - Permitir e fací1itar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes
e esclarecimentos solicítados;
e) - Será responsáve1 pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dofo na execuÇão do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabifidade a fiscalizaÇão ou o acompanhamento pêlo órgão
interessado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o obleto deste
instrumento, sem o conhecimento e a dewida autorizaçâo expressa do Contratantei
S) - Manter, durante a viqência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÔes
assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
processo lici-tatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que sclicitado;
h) Efetuar a execuÇão dos serviÇos em perfeitas condi-Ções, conforme especificaÇÕes,
pt-azo e local constantes no Termo de Referência ê seus anexosi
i) t'Jão será admitida a subcontrataÇão do objeto licitatório;
j ) - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no

total ou em parte, o obleto do contrato êm que se verificarem vicios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execuÇão ou de materiais nela empreg:ados.

4. DÀS OBRIGÀÇõES DA COMfRÀTÀlflPE:
a) - Efetuar o pagamento relativo a execuÇão dos servÍços efetivamente realizados,
de acordo com as respectivas cláusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao contratado todos os Ine.ios nêcessários para a fiel execução dos

se::viços contratados ;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quant'o à

qualiciade dos serwiços, exercendo a mais ampla ê completa fiscalizaÇão, o gue não

exime o contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuiçÕes de Gestor e Fiscaf destê contrato, nos

termos da norma vigente, especialmente pala acompanhar e fiscalizal a sua execução'

respectivamente/ permitida a contrataÇão de terceiros para assistência e subsidio
de informaÇões pertinentes a êssas atribuiÇões '

5. DA GESTÃO E E'ISCÂI,IZAçãO DA EITECTJÇÃO DO CONTR,trEO:

5.1. À Gestâo do instrumento contratual será de competência do

designado.
5.2. Compête ao Gêstor do Contrato:
a) vafidar o refatório mensal resultante da prestação dos serviÇos;
b) controlar administratlvamente os aspêctos orçamentários e financeíros
inerentes à execução contratual no intuj-to de que haja seu desdobramento de forma

regulari @

Gestor do Contrato
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c) Atestar a Nota d"e Empenho;
d) Verificar as regularidades fiscais (Eedera1, Estadual e Municipal) e
trabalhista da contratada;
e) Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, êÍr especial
aquelas pertinentes a val,ores do contrato e prazos, submetendo-os à autorj-dade
competente;
0 Propor à autoridade competente, de forma motivada e fundamentada e com base
nas anotaÇões da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo
para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato;
g) Administrar o processo de aplicação de penalidades regulamentarês no editaf
do processo licitatório e pactuadas no contrato;
h) Quando da proximidade do encerramento da vi-gência contratua.I, consultar, em
tempo hábil, sobre o interesse da renovação e, em havendo, promover a respectiva
prorrogação;
i) Executar Justificativa Técnica e Estudo de Compatibilidade do PreÇo que
enselarão os ajustes e/ou renovação do contrato; e
j) lnformar à área requisitante, em prazo hábil-, quando prever ou verificar
necessidade de modo promover acrésci-mos, supressõês e/ou outras alterações no
objeto do contrato.
5.3. À f5-eca1ização e o acompanhamento do cumprimento das obrigações decorrentes do
contrato, nos termos do artigo 7a1 da Lei no l.4.133/21, será de competência do
Fisca1 do Contrato designado.
5.4. Compete, ainda, ao fiscal designado o cumprimento das seguintes obrigações:
a) Cumprir e fazer cumprir as disposições requlamentares do serviço e as
cl-áusulas constantes no instrumento contratual pactuado;
b) Acompanhar e fiscalizar as condições de execuÇão do contrato de modo a
fomentar sêu cumprimento na êstrita legalidade;
c) Registrar todas as ocorrências qualltativas e/ou quantitativas, informando
ao Gestor do contrato sobre infrações e/ou discrepâncias que necessitem de ajustes
no pacto para tomada de provi-dências, quando o objeto não for cumprido ou não
suprir a necessidade tendo como diapasão o Têrmo de Referência;
d) Efetuar a validação dos subsistemas, notificando a contratada sobre
possivei-s inconsistências ;
e) Avaliar os resultados/objetos entregues;
0 Atestar a Nota Fiscal e o relatórj-o de prestação dos serviços (quantidade,
modaLidade de recebimento dos documentos, tarifas dos serviços e demais informações
que se fizerem necessári-as) i
g) Manter permanente vigilância sobre as obrigaÇões da Contratada, dêfinidas
nos dispositivos contratuais fundamentalmente guanto à observância dos principios e

preceLtos consubstanciados na Lei no l-4.L33/2L e suas alteraÇões;
h) Receber e examinar as crÍticas, sugestões e recfamaÇões dos usuários;
i) Relatar as ocorrências que exijam a comunicaÇão às autoridades de

fi-scalizaÇão, levando ao conhecimento do poder público as irregularidades de quê

tenham conhecimento referentes ao serviço prestado;
j) Intervir na prestação do serviço, nos casos e condíções previstos em lei;
k) ZeLar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e

reclamações dos usuários, quê serão científicados, em até 30 (trinta) dias, das
providências tomadas; e

1) Acompanhar a evoluÇão e têndência das demandas pelos serviÇos regul-ados'
controlados e fiscalizados nas áreas delegadas a terceiros, públicos ou privados,
visando identificar e antecipar necessidades de investimentos para expansão.
5.5 DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
a) O objeto do presente contrato será recebido:
al) provisoriamente, no ato da entrega, para verificar se está de acordo com o

exigido, ê em caso negativo, a contratada deverá efêtuar as devidas correÇões
imedj-atamente; e,
a2) definitivamente, após o pagamento, mediante termo detalhado que comprove o
atendimento do contrato.
5.6 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas ou vÍcios redibitórios, e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da AdministraÇão ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 120 da Lei n" l-4.133, de 2021
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6. vÀLoR ESTMàDO DÀ COlflrRÀTAÇÃO:
6.1. R$ 30.800,00 (Írinta mil e oitocentos reais);
6.2. A estimativa do valor a ser contratado incl-ui os serviÇos de mão de obra e
materiais necessários para a execução dos serviços.
6.3. O valor estimado foi obtido mediante a média das cotaçôes de preÇos de mercado
apresentados pelas empresas relacionadas no mapa de preÇo.
6.4. O valor a ser proposto deverá conter a composiçâo dos custos dos serviços,
conforme modelo de apresentação da proposta comercial - Ànexo fI deste Edital de
Chamamento Públi-co.
6.5. Nos preços acima mencionados estão incluÍdas todas as despesas com impostos,
obrigaçÕes trabalhistas, encargios sociais e demais tributos que incidam sobre os
serviÇos a serem contratados.

7. co![DrçõES DE FÀGÀlrlEriflto:
1.7. O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mêdiante processo
regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.
"1.2. A nota fiscal somente será aceita se nela estiver discriminado detalhadamente
o objeto do serviço prestado no período, devendo ainda estar acornpanhada dos
seguintes documentos: certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); certificado
de regularidade de EGTS-CRF; certidão negativa de tributos municipaj-s, estaduais e
federais.

8. DOTÀÇÃO ORÇET"ÍENTÁRIÀ:
B. 1. Os recursos para a realização deste serviço
doraÇao orçamentária:
Recursos próprios do Municipio de Duas Estradas:
02 .00 - a4 .L22.1002. 2006 - 500 - 3.3. 90.39.01.

estão previstos na seguinte

9. VIGÊÀICIÀ:
9.1. O contrato terá vigência de 11 (onze) meses, contado a
as s inatura .

9.2. O empenho de dotações orÇamentárias suplementares até
corrigido não caracteriza alteraÇão do mesmo, podendo ser
apostila, díspensando a celebração de aditamento.

partir da

o iimite
registrado

data de sua

do seu valor
por simples

10. DO REÀJUSTE DO PREÇO:
10.1. O reajuste contratual poderá ocorrer após o prazo de 12 (doze) mêses, a
partir da data da assinatura do contrato.
1a.2. A Contratada deverá pleitear o reajuste até a data da prorrogação de prazo
seguinte, sob pena de confiquração de preclusão Iógica.
10.3. Para o reajuste será aplicado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo

- IPCA, fornecido pelo IBGE.
10.4. O reajuste do preÇo deverá ser apresentado em Fatura,/Nota fiscal
complementar. Enquanto não divulgado o indice correspondente do mês em que os
serviços forem executados, o reajuste será calcuLado de acordo com o úLtimo índice
conhecido, cabendo a correÇão de cáfculo quando publicado o indlce definitivo'

11- DO ÀCR]íSCTMO OU SUPRESSÂO:
11.1. No interesse da Administração do Muni-cípio, o valor inicial atualizado da
contrataÇão poderá ser aumentado ou suprimido até o fimite de 25% (vinte e cinco
por cento), com fundamento no art. 125 da Lei 14 -L33/2L-
tI.2. A Contratada fica obrigada a acej-tar, nas mesmas condiÇÕes licitadas, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias.
11.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabefecido nesta
condiÇão, exceto as supressõês resultantes de acordo entre as partes.

#*\
12. DÀ ÀPRESENEÀÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABII,ITÀqÂO' .:y' i
12. 1 HabilitaÇão Juridica á-i.- "{
a) Registro comercial, no caso de empresa individual. **',-..
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social êm vigor, devidamb?tf'e
registrado, em sê tratando de sociedades comerciais, e no caso de socj-edades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores

4
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c) Decreto de autorizaÇão, êm se tratando dê êmpresa oLr sociedade estrangeira
em funcionamento no Pais, e ato de regi-stro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova dê diretoria em exêrcicio.
e) O contrato social e suas alteraçôes, quando possíve1, deverão constar a
denomlnação social e identificaÇão do (s) ramo (s) de atividade (s) da empresa, o
qual deverá ser compativel com o objeto 1icitado.
f) Os proponentes que tenham como ato constitutivo o ESTATUTO, que o
apresente jr.rntamente com a úItima ata quê elêqeu sua diretoria ou admini-stradores.
12.2. Regularidade Eíscal
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas no Ministério
da Fazenda (CNPJ).
b) Quando for o caso:
b.1) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo ao domlcí1i-o
ou sede do proponente, pertinentê ao rano de atividade e compativel com o objeto da
presente dispensa de licitação * (no caso de empresas dos setores do comércio,
indústria e serviços de transporte intermunicipal e interestadual).
b,2) Prova de j-nscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, rêlativo ao
domicilio ou sede do proponente, pertj-nente ao rarno de atividade e compativel com o
objeto da presente dispensa de licitação ou Alvará de Licença para Localização e
Euncionamento. * (no caso de empresas com atividade de prestação de serviÇos) .

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão Negativa de Débito das Contribuições Federais, expedido pela Secretaria
da Recej-ta Federal, da sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Eiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda,
da sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.
e) Prova de regiularidade para com a Eazenda Munj-cipal, mediante apresentaçâo
de Certidão Negativa de Débito, expedida pela Secrêtaria Municipal da Eazenda, do
domicil-io ou sede do proponente, ou outra equivatentê, na forma da Lei.
f) Prova de regularj-dade rêlativa à Seguridade Sociaf (INSS) ou ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentaÇão de Certidão Negativa de
Débito, demonstrando situaçáo regular no cumprimênto dos encargos sociais.
S) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT - Certidão
Negativa de Débitos Trabafhistas- Lei no 12.440/2011).
12, 3 Qualificação Econômico-Einanceira
a) Certidão neg,ativa de falência ou concordata, recuperação judícial e
extrajudicial, expedida pelo distribuldor judicial da sede do proponente.

13. DÀ QUArrmCÀÇÃO ÍÉCNreÀ:
13.1 A empresa licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica,
fornecido por pessoa juridica de Direito Público ou de Direito Privado, comprovando
ter realizado atividade compatíve1 e pertinente ao objeto da presente dispensa de
licitação ou notas fiscais/empenho quê comprovêm os serviços/forneclmento de
atividade compativel e pertinente ao obleto da presente dispensa de lícitação.

1rl. DÀS DTSPOSTÇõES FrNÀrS:
74.L É vedada a subcontrataÇão parcial ou totaI, do objeto contratado, não podendo
a contratada transferir a outrem a sua execução.
L4.2 Os casos omissos serâo resolvidos pelo contratante à l-uz das disposiçôes
constantes na Lei de n. o L4.733/2L, dos princípios do direito púb1ico e,
subsidiariamente, com base em outras normas juridicas que sirvam ao suprimento de
eventuais lacunas.
14.3 As comunj-cações entre as partes serão feitas exclusivamente por escrj-to,
entreguês sob protocolo ou com recibo de entrega'
14.4 Fica eleito o Foro do Municipio de Guarabira - PB como único competente para
conhecimento e deci-são de quaisquer questões oriundas do presente Termo de
Referência.

Duas Estradas - PB, 24 de Janeiro de 2025
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ANEXOS AO EDITAL DE CHÀMAMENTO

Anexo I - Espêcificações
Anexo II - Modelo da Proposta
Anexo IIf - Minuta do Contrato
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ÀlrExo r - EsPECrrrcÀÇõEs

DTSPENSÀ N" 00003/2025

1. O. DO OBaTETO

1.1. Constitui- objeto deste Processo de Dispensa de Licitação: Contratação de
Empresa especializada em assessoramênto, acompanhamentos de contratos, convênios e
prestação de contas junto a Caixa Econômica !'ederaf e órgâos vinculados à
AdministraÇão federal, durante o exercicio financeiro dê 2025.

2.0. JUSTIFICÀTWÀ
2.7. Considerando as necessidades do oRC, tem o presente termo a finalidade de
definir, técnica e adequadamente, os procedimentos necessárj-os para viabilizar a
contrataÇão em te1a. As características e especificações do objeto ora licitado
são:

CODIGO

U.L

DrscRrrdÍNAÇÃo
ContrataÇão de Empresa especializada
assessoramento no âmbito de efaboração
projetos técnicos, operacionalizando
Plataforma + Brasil, SISMOB e r.NS - Fundo
Nacional de Saúde, do Ministério da Saúde, e,
SIMEC do Ministério da EducaÇãof com
formalização de projêtos junto a esses
respectivos sistemas, acompanhamentos de
contratos, convênios e prestação de contas
junto a Caixa Econômi-ca Federal e órgãos
vinculados à AdministraÇão Federal,
exercicio financeiro de 2025,

durante o

QUAI{TIDADE P. T'NITÀRTO P, TOTAI.

11 2.800,0030.800,00

TotaL 30 .800, 00

UNIDÀDE

Mês

3.O. OBRrcÀÇõsS oO COr{TRÀIÀDO
3.1. Executar devidamente os serviços descrítos no objeto supracitado, dentro dos
melhores parâmetros de qualÍdade estabelecidos para o ramo de atívidade relacionada
ao objeto contraLual, com observância aos prazos estipulados;
3.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrj-gações concêrnentes à legislaçâo
fiscal, civi1, tributária e trabalhi-sta, bem como por todas as despesas e

compromissos assumj-dos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros
em razão da execução do objeto contratado;
3.3. Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, quê o represente integralmente em todos os seus atos;
3.4. Permiti-r e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes
e esclarecimentos solicitados;
3.5. Será responsável pelos danos causados diretamênte ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na êxêcuÇão do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
3.6. Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o obiêto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
3.'7 . Manter, durantê a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habi-litação e qualificação exigidas no respectivo
processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necêssários, sempre
que solicitado;
3. B. Efetuar a execuÇão dos serviços em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos;
3.9. Não será adÍnitida a subcontratação do objeto licitatório;
3.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou
incorreções resu.l-tantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

4.O. DO CRITÉRIO DE ÀCEITÀBII.IDADE DE PREçOS

4.L. Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I -
Têrmo de Referência - EspecificaÇões' na coluna código: /ç\
4.1.1, Superior ao esEimado pelo oRC, o item será desconsiderado; ou (e'
4.L.2. Com indicios que conduzam a Lrma presunÇâo relativa de inexequibilidade, em

tal si-tuação, não sendo possivel a imediata confirmaÇão, poderá ser dada ao

Õ.
#,p.4 

-

<Jv Í
7 -t;í'e

PAG.

D E

a

o
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA iIUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS



%

v
<)
À,o .1

-5 5íJ

D Eo {

ÁP G.à

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA I{UNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

licitant.e a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-Ihe facult.ado o
prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabílidade dos preÇos, sob pena de
desconsideraÇão do item.
4.2. §alienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a
proposta, quando for o caso, apenas o item correspondênte.
4.3. O valor estimado que o ORC sê propõe a pagar pel-o objêto da presente dispênsa
- Valor de Referência -, que representa o somatórj-o total dos preços relacionâdos
na respectiva planilha dos servi-ços a serem executados, referente ao correspondente
item, está acima indicado.

5.0. MODELO DÀ PROPOSTÀ
5.1. É parte integrante deste Edital de Chamamento Públlco o modefo de proposta de
preÇos correspondente, podendo o ficitante apresentar a sua proposta no próprio
modelo fornecido, desde que seja devidamente preenchido, confo::me facufta o
instrumento convocâtórío - Anexo II.

6-ru*- L*, í*v*rz ,j- ie-.q"
centrai de Contrltáções tuúniêipais - CCM
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AIIEXO II . }íODEIO DE PROPOSEA

DTSPENSÀ N" 00003/2025

PROPOSEÀ

REF.: DISPEIISà No OOOOS/2025

OBJETO: Contratação de Empresa especializada em assessoramento, acompanhamentos de
contratos, convênios e prestação de contas junto a Caixa Econômica Federal e órgãos
vinculados à AdministraÇão Eêderal, durante o exercicio financêiro de 2025.

PROPONENTE:

Prezados Senhores, nos têrmos do processo de dispensa de licitação
apresentamos proposta conforme abaixo:

em epigrafe,

DISeRIfTÍIIilAçAO
ContrataÇão de Empresa especializada em assessoramento no
âmbito de elaboração de projetos técnicos,
operacionalizando a Plataforma + Brasj-I, SISMOB e FNS -
Fundo Nacional de Saúde, do Ministério da Saúde, e, SIMEC
do Ministério da Educação, com formalizaÇão de projetos
junto a esses respectivos sistemas, acompanhamêntos de

01
UNIDàDE OUA}TIEIDÀDE

Mês 1

contratos, convênios e prestaÇão de contas junto a
Econômica Federal e órgãos vincufados à Administ
Federal, duran te o exercicio financeiro de 2025

VALOR TOTAL DA PROPOSTA _ RS

PRAZO: 11 (onze) meses.
PAGAMENTO: Após 30 (trinta) dias.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Caixa
raÇão

de de

Responsáve1

CNPJ

9
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âIIEXO III . MINUTA DO CONIITIIJLIO

DrsPsNsÀ lrô 00003/2025

colflrRÀTo lto .. ../..,

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PRE.FEITURA
MUNTCIPAL DE DUAS ESTRADAS E , PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇO CONFORME DISCR]MINADO NESTE INSTRUMENTO NA FOR}IA
ABÀÍXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado PREFEIrIRjA MUNICIPÀI
DE DUAS ESTRÀDÀS - Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPJ no
08.787.012/0001-10, neste ato represent.ada pela Prefeita Myllena Nayara Leandro
Nunes, Brasilej-ra, Solteira, Funcionaria Publica, residente e domiciliada na Rua
Tiradentes, SN - Centro - Duas Estradas - PB, CPF no ?08.736.854-07, Carteira de
Identi-dade n" 4.249.712 SSDS-PB, doravante si-mplesmente CONTRATANT, e do outro lado

., CNPJ n"
representado por residente e domlciliado rra

. . t Carteira de Identidade no
assinar

.. ., CPF no
odoravante simplesmente CONTRA?ADO, decidiram as partes contratantes

presente contrato, o qual se regerá pelas cfáusufas e condições seguintes:

CIÁUSULÀ PRII,ÍEIRÀ - DOS FUNDÀMENTOS:
Este contrato dêcorre da Dispensa de Licitação no 000A3/2025, processada nos termos
da Lel no L4.L33/202t; Decreto Munici-pal no 76/2A23; e legislaÇão pertinente,
consideradas as alteraÇÕes posteriores das referidas normas, às quais os
contratantes estão sujeltos como também às cLáusufas deste contrato.

CIÁUSUI,A SEGUNDÀ - DO OBJETO:
o presente contrato tem por objeto: Contratação de Empresa especializada em
assessoramento, acompanhamentos de contratos, convênios e prestação de contas junto
a Caixa Econômica Eederal- e órgãos vinculados à Administração Federal, durante o
exercício financeiro de 2025.

O serviço deverá ser executado rigorosamentê de acordo com as condiÇÕes expressas
neste instrumento, proposta aprêsentada, especificaÇões técnicas correspondentes,
processo de Dispensa de LicitaÇão no 00003/2025 e instruÇões do Contratante,
documentos esses quê ficam fazendo partes inteqrantes do presente contrato,
independente de transcrição; e sob o reqime de empreitada por preÇo unitário.

cLÁusulÀ TERCETR,À - DO VÀLOR E PREÇOS:

C valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$

Representado por: ... x R$ ...

CIÁUSUI,A QUÀRTÀ - DO REA*'USTÀ}'ENTO EM SENÍIDO ESÍRIEO:
os preÇos contratados são fíxos e irreajustáveis no praza de um ano.
Dentro do prazo de vigênci-a do contrato e mediante solicitação do Contratado, os
preÇos poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporÇão da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento
estimado, exclusivamente para as oblígaÇões iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do úl-timo reajusLe.
No casc de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o ContraLantê
paqrará ao Contratâdo a importância calculada pela última variaÇão conhecida,
liquidando a diferença correspondente t.ão }ogo seja divulgiado o indice definitivo.
Eica o Contratado obrigrado a apresentar memória de cálcufo referente ao

reajustamento de preÇos do valor remanescênte, Semprê que este ocorrer-
Nas aferiçÕes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitlvo.
Caso o índice estabêlecido para reajustamenLc venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislaçâo entâo em vigor' (ã

f\.. \"
.í ü-
É.,*.-^f r

' 'l-..1
1"0 

' ' J+?



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA ÍiIUNTCIPAL DE DUAS ESTRADAS

Na ausência de previsâo lega1 quanto ao indice substituto, as partês eleqierão novoíndice oficial, para rêajustamento do prêÇo do val-or rêmanescentê, por meio determo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
O prazo para resposta ao pedido de restabe-l-ecimento do equilibrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data dofornecimento da documentaÇão comprobatória do fato imprevisível ou previsivel de
consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 724 a L36, da Lei
t4 .733 / 2t

cl,rfursur"A Qurl[TÀ - DÀ DO?ÀÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotaÇão,
Recursos Próprios do Município de Duas Estradas:
02.00 - 04.1_22.1_002.2006 - 500 - 3.3.90.39.01.

constante do orçamento vigente:

CTáUSU,À SEXTÀ . DO PâGãT{EüTO:
O pagamento será efetuado mediantê procêsso
procedimentos adotados pelo Contratantê, bem

regular
como as

e em observânc.ia
disposições dos

às normas e
Arts. l4I a
trinta dias,146 da Lei 14.133/27; da seguinte maneira:

contados do período de adimplemento.
Para ocorrer no prazo de

crÁusur.À sÉTrl.ÍÀ - Dos pRÀzos E DÀ vreÊNcra:
Os prazos máximos de inicio de etapas cie execução e de conclusão do objeto ora
contratado, Qoê admitem prorrogaÇão nas condições e hipóteses previstas na Lei
L4.733/2A21, estão abaixo lndicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - Início: Imediato;
b - Conclusâo: 11 (onze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: 11 (onze) meses, considerada da
data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 a 114, da Lei 14.L33/2I.

crÁusl,I,À orrÀvÀ - DÀs oBRrcÀÇõEs DO CoMTRATÀIiITE:
a) - Efetuar o pagament.o relativo a exêcuÇão dos serviços efetivamente reafizados,
de acordo com as respêctivas cfáusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execuÇão dos
serviços contratadosi
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualj-dade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa flscalizaÇão, o que não
exime o Conr-ratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
ci) - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos
ternos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuçáo,
respectlvamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio
de informações pertinentes a essas atribui-çÔes.

crÁusuLÀ NoNÀ - DÀs oBRreÀÇões oo col'irrRiLTÀDo:
a) - Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade rel-acionada
ao objeto contratuaf, com observância aos prazos estlpulados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concêrnentes à legislação
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e

compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros
em razão da execução do objeto contratadoi
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução dô contratô, que o rêpresente integralmente em todos os sêus atosi
d - permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes
e escl-arecimentos soficitados;
e) - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a

terceiros, decorrentes de Sua Culpa ou dolo na exeCução do COntrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaÇão ou o acompanhamento pê1o órgão
interessado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o corrhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
S) - l,lanter, durante a vigêncj-a do contrato, em compâtibilidade com as oLrrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectirzpr---.({''
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processo licitatório, apresentando ao contratante os documêntos necessários, sempreque solicitado.
h) Efetuar a execuÇão dos serviços em perfeitas condiçôes, conforme especificaÇôes,prazo e ]ocal eonstantes no Termo de Referência e seus anexos.
i) Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório;j) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsLituir, a suas expensas, no totalou em parte, o objeto do contrato êm que se verificarem vícios, defeitos ouincorreçÕes resultantes de sua execuÇão ou de rnateriais nela empregados.

crÁusur,A DÉcrDíA - DÀ ÀLTERÀÇ.ào E ExrrNq.ão:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justi-ficativa, unil-ateralmente pelo
Contratante ou por acordo êntre as partes, nos casos e condiçÕes prêvistas nos
Arts. 124 a 136 e sua extinção, formafmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições
dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 7q.L33/21
Nas alteraçÔes unilaterais a que se refere o inciso I. do caput do Art. L24, da Lei
A4.L33/27t o ContrataCo será obriqado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais,
acréscimos ou supressÔes que sê fj-zerem nos serviços, de até o respectivo limite
fixado no Art. 725, do mesmo diploma legaI, do valor ini-cial atuafizadc do
contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo
as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantês,

CIáUSuI.A DÉCIT',À PRIMEIR,A - Do RECEBIMENTO:
Executada a presente contrataÇão e observadas as condições de adimplemento das
obrigaçÕes pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 740, da Leí
].4.L33/27.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento
provisório, se dará pel-as partes, quando verificado o cumpriment.o das exigências de
caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso
do termo detalhado de recebimento defini-tivo, será emitj-do e assinatura pelas
partes, aperias após o decurso do prazo de obserwação ou vlstoria, gue comprove o
atendimento das exigênc1as contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CIáUsuLÀ DÉCIMÀ SEGUNDÀ - DÀs PETiIAT,IDÀDES:
C Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei L4.L33/21 e

-serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência
apiicada exclusi-vamenLe pela infração administrativa de dar causa à inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b - multa de mora de 0,5% (zero virqufa cinco por cento) aplicada sobre o valor do
ccnr-rato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contrataÇãoi c *
m.ulta de 10? (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infraçôes
ad:ninistrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e

contatar no âmbito da AdministraÇão Púbfica direta e indireta do êntê federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas
infraçôes administrativas previstas nos incisos If, III, IV, V, VI e VII do caput
do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave; e - declaração de inidoneidade para ficitar ou contratar oo âmbito da
AdÍr.inistraÇão Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
de cinco anos, aplicada ao responsáve1 pelas infraçÕes administrativas previstas
nos incisos VIII, IX, Nt XI e XIf do caput do referido Art. 155, bem como pelas
infrações administrativas previ-stas nos incisos I1, iII, IV, V, VI ê VII do caput
do mesmo artigo quê justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no s 40 do referido Art. 156; f - aplicaÇão cumulada de outras sanções
previstas na Lei L4.733/2L.
Se o valor da multa ou indenização devida nâo for recolhido no prazo de 15 días
após a comunicação ao Contratado, será automatlcamente descontado da primeira
parcela do pagamento a quê o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros
moratórios de 12 (um por cento) ao mês, o1l, quando for o caso, cobrado
j ud ic ialnent-e.

crÁusur,A DÉcr!,ÍA TERcETRA - DA coMPENsÀçÃo rrr.rÀNcErna' 
(!
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Nos casos de eventuais atrasos de pagamentô nos termos deste instrumento, e desdeque o Contratado náo tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitidaa compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até adata correspondente ao efetivo pagamento da parcela. os encargos moratórios devidosem razâo do atraso no pagamento serâo calculados com utilização da seguintefÓrmula: EM : N x vP x fr onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias êntrea data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; Vp = valor da parcela aser paqa; e r = Índice de compensação fi-nanceira, assim apurado: r : (Tx : 100) +
365, sendo Tx : percentual do rPCA-fBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na suafal-ta, um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese doreferj-do indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extj-nto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determj-nado pela legislação então em vigor.

crÁusur"A DÉc$tA euÀRTÀ - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Eoro da
Comarca de Guarabira - PB.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias
o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

DUAS ESTRADAS - PB, de de

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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